
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

mr Hll 132' DE 10 DE r:OVEl,lBRO DE 1 967 

.Autorizo o Executivo a contratar 

os serviços especiolizndos de 

técnic'Js e:a 11 i.:upÔsto sÔbre servi 

ços de c:uGlquer m1tureza 11 • 

illtivo SL10netti, ~"'1cf:Jito e:n exercício da Est~ncia 
Bol;,eÓriC: de uô.c.tubo, :8stodo de Soo P(íUlo, no uso das atribuições 

que lhe soo conferidos por Lei, 

F A Z s .A B E R que D c;:neirc ~fanicipeil apravou e 

~le s::i:i.cionei e promulga n se::;uinte lei: 

Art. lº - Fica o ::ZXecutivo autorizado o controtor os serviços es

pGcieilizodos de técnicos em 11 impÔsto sÔbre serviços de 

quolquer nntLuezn11 poro argoniznçÕo dêsse setor fozend.Ji 

rio, preparor illadelos de impressos, fichas de contrÔle, 

etc. 

Art. 2º - Pecro p::igamento dêsses técnicas fica o íl:xecutivo autori

zado a controtar nc1 beise de ZO% do total que a Prefeit_l! 
" , L , 

ra arrecodnr com essG i:nposto nte 31-12-1907, alem ' do 

pago~ento dos despesas de hospedagem • 

.Art. 3Q - Poro essa despesa fico o senhor Prefeito autorizado a 
baixar decreto abrindo o cr~dito necessário. 

Ubatubo, 10 de nove~nbro de 1 967. 

~~ 
Prefeito em Exercício. 

Registrado e publicado na Se:?Õo de Expediente, Pessoal, 

Arquivo e Protocolo do Serviço de Administração do Prefeitmu Hu

nicipol da Est2ncia llolnsÓ.ric, de Ubotubo, em 10 de novembro de 

1 967. 

·~v-P 
Claudionor ~uiri~~ dos Santos 

Chefe da SeçÕo 
ecf/. 


